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Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso

Comarca de Rio Branco

Gabinete




Processo n. 12/2004  - 3931
Visto.

SENTENÇA

1. Trata-se de Ação de Reintegração ao Cargo c/c pedido de relotação em outra localidade e pedido de antecipação de tutela proposta por IONICE CÂNDIDA DE SOUZA SILVA contra o MUNICÍPIO DE LAMBARI D’OESTE-MT, ambos qualificados nos autos do processo em epígrafe.

2. Assevera a parte requerente que se submeteu à concurso público promovido pela Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste, no ano de 2002, almejando o  provimento do cargo de Artífice em Copa e Cozinha, no qual foi aprovada em 1º lugar (fls. 138/140), dentre 16 (dessezeis) vagas ofertadas, conforme Edital nº. 001/2002 (fl. 130).
3. A requerente alega que apesar de ter sido aprovada em 1º. lugar, para o cargo, ao qual concorreu, não teve a prerrogativa de escolher local de trabalho, nesse diapasão, afirma ter sido lotada na Comunidade Rural de Olaria, localizada há mais de 50 KM de sua residência, posto que, à época residia no Distrito de Boa União.

4. Ademais, alega a requerente que possui uma filha com deficiência física, que necessitava de cuidados, o que tornava ainda mais dispendioso seu deslocamento até a localidade em que foi lotada.
5. Diante disso, a requerente aduz que, por diversas vezes tentou de forma inexitosa auferir sua transferência para localidade mais próxima de sua residência, destacando que contemporaneamente a proprositura da presente ação existia uma vaga no Distrito da Boa Vista para o cargo de Artífice em Copa e Cozinha e ante aos fatos narrados, nesse ponto, requereu a sua relotação, primeiramente, para o referido Distrito e alternativamente para a sede do Município de Lambari D’Oeste.
6. Ressalta ainda, a parte requerente que foi instaurado contra ela procedimento administrativo disciplinar, eivado de várias irregularidades, que representariam afronta ao direito constitucional da ampla defesa e do contraditório, culminando na demissão da requerente, ao seu sentir ilegal, motivo pelo qual requer seja reintegrada ao cargo, em que foi aprovada no Concurso Público tratado.
7. No que tange à tutela antecipada, requereu sua reintegração imediata no cargo que exercia, bem como pleiteou sua relotação imediata no Distrito de Boa União e a conseqüente retomada do pagamento de seus vencimentos.
8. Frente à situação fática a parte requerente manejou a ação em tela, formulando no bojo da vestibular pedido de antecipação de tutela. Juntou documentos.

9. Recebida a inicial, o magistrado postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela, para após a manifestação da parte contrária.

10.  Por conseguinte, foi apresentada a contestação, na qual a parte requerida alegou em suma, que a requerente em momento algum tentou a sua transferência para outra localidade, bem como que a mesma não apresentou qualquer oposição em relação à sua lotação na Comunidade de Olaria e no que tange ao processo administrativo disciplinar instaurado contra a requerente, refutou as irregularidades elencadas na peça exordial, pugnando pela improcedência da ação.
11. Houve impugnação à contestação pela parte requerente (fls. 159/160), repisando os fatos e fundamentos jurídicos presentes na petição inicial.
12. Após, foi parcialmente deferida a tutela antecipada pleiteada pela parte requerente (fls. 161/169), declarando a nulidade do processo administrativo disciplinar desde a instrução, face a manifesta ilegalidade, bem como reintegrando a requerente ao cargo que ocupava junto a Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste/MT.
13.  Em seguida, foi saneado o presente feito (fls. 217/218), designando audiência de instrução e julgamento para a produção de provas testemunhais.
14. Foi realizada a referida audiência, em 25 de setembro de 2009, com a gravação audiovisual das oitivas.
15.  As partes deixaram transcorrer in albis o prazo para a apresentação de memoriais, conforme Certidão à fl. 236.
16.  Vieram conclusos.

É o relato do necessário. Decido.
Da Ausência de Contraditório e Ampla Defesa no Processo Administrativo Disciplinar instaurado contra a requerente.

Atento ao fato de que é permitido ao Juiz verificar a todo e qualquer momento as condições da ação e os pressupostos processuais, por cuidar-se de matéria de ordem pública, cumpre salientar que o presente feito não está “maculado” pela carência da ação e ausência dos pressupostos processuais, calhando também anotar que o mesmo se encontra apto para prolação de sentença.

A presente actio tem por mira ver declarado o direito da requerente ser reintegrada ao serviço público, vez que alega possuir tal prerrogativa em razão da sua aprovação no certame público realizado pela Administração do Município de Lambari D’Oeste-MT, posto que foi, nos seus dizeres, demitida por meio de  processo administrativo disciplinar, eivado de nulidades (juntando documentos para corroborar as premissas levantadas na inicial), pleiteando liminar para retornar imediatamente às funções que exercia junto ao Poder Público Municipal, com a retomada do pagamento de remuneração, bem como pleiteando a sua relotação para localidade mais próxima de sua residência, sendo que compulsando os autos verifico que o material probatório inserido ao feito denota o vínculo existente entre a requerente e o referido Município, fato extraído dos documentos assinados apresentados pela parte requerente e em nenhum momento impugnado pela parte requerida. Por outro lado, verifica-se que sua demissão de fato se deu sem a observância das normas do procedimento administrativo, previstos na Lei Complementar nº. 02/1994, que lhe assegurassam a ampla defesa e o contraditório, o que por si só ampara a argumentação deduzida na inicial, vez que a Carta Política prescreve em seu art. 5º, LV:. 
“aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”; 
O assunto já foi inclusive objeto da súmula 20/21 do Supremo Tribunal Federal: 
“Súmula 20 – É necessário processo administrativo, com ampla defesa, para demissão de funcionário admitido por concurso.”

Súmula 21 – Funcionário em estágio probatório não pode ser exonerado e nem demitido sem inquérito ou sem as formalidades legais de apuração de sua capacidade”.
Por outro lado, calha ressaltar que não se trata de intromissão e invasão por parte do Poder Judiciário na esfera da Administração a fim de examinar o mérito administrativo, mas sim na possível lesão e ameaça de direito que não exclui a sua livre apreciação, vez que nosso ordenamento jurídico adotou a jurisdição única, cabendo ao aludido Poder o monopólio de prover a jurisdição quando existir lesão ou ameaça ao direito, ingressando, inclusive, no âmbito da legalidade do ato administrativo sem se imiscuir e usurpar das atribuições inerentes ao Poder Executivo e da administração pública como um todo, sob pena de violar a independência e harmonia da tripartição dos três poderes prevista no art. 2º da Lei Maior, dessa sorte, reportando-se a argumentação anterior, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal dispõe que:
“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”
No que concerne às irregularidades do Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado contra a requerente, cumpre inicialmente assinalar o descumprimento do disposto no artigo 159 da Lei Complementar nº 02/1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Lambari D’Oeste):
“Art. 159 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.”(grifos nossos)
Todavia, o documento acostado à fl. 37 dos autos, indubitavelmente não preenche os mencionados requisitos, posto que ausente o endereço da denunciante, bem como não consta qualquer autenticação, comprovando a veracidade do mencionado documento.
Ademais, a pessoa que apresentou a suposta desídia da parte requerente ao conhecimento da Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste, qual seja, a Srª. Hilda Alves Pereira Araújo, não prestou declarações para a comissão apuradora em nenhuma das fases do procedimento administrativo, o que nos figura no mínimo estranho, posto que, mormente ante a ausência da autenticação do Comunicado, à fl. 37 dos autos, mister era oitiva da mesma, a fim de elucidar os fatos constantes no referido documento, pois narrados de forma totalmente genérica.
Outro ponto relevante a ser destacado consiste no fato da comissão apuradora, no bojo do processo administrativo instaurado, diante da ausência de defesa no prazo legal pela requerente/servidora, não terem observado o preconizado no artigo 179, §§ 1º e 2º do Regime Único dos Servidores do Município de Lambari D’Oeste, posto que, não decretaram a revelia da requerente, bem como não devolveram o prazo para a defesa, com a designação de funcionário para tanto, ao revés, a referida comissão agiu em afronta à legislação municipal, passando, desde logo, à elaboração de relatório.
Vejamos a dicção do artigo 179, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 02/1994:

“Art. 179 – Considerar-se-à revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.
§1º. A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.

§2º. Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um funcionário como defensor ativo de cargo de nível igual ou superior ao do indiciado.”
Nesse diapasão, somente após a apresentação da defesa mencionada no artigo acima transcrito, por parte de funcionário designado como defensor, poderia a comissão apuradora ter elaborado relatório, o qual obrigatoriamente deve ser pormenorizado e minucioso, com resumo das peças que instruíram os autos, bem como mencionando as provas em que se baseou para formar sua convicção, conforme disposto no artigo 180 da Lei Complementar nº. 02/1994.
No entanto, a comissão apuradora, além de não ter aplicado a norma descrita no artigo 179 do mencionado diploma legal, também não observou a regra presente no artigo 180 da mesma lei, pois, ao realizar a análise na fotocópia do mencionado procedimento administrativo, depreende-se que consta relatório, às fls. 61/67, com o paracer/julgamento, que determinou a demissão da requerente, sem contudo estar presente qualquer análise acerca das provas produzidas nos autos, cabendo destacar que a única testemunha ouvida no procedimento administrativo foi o Sr. Régis Aparecido de Oliveira (fl. 59), mesmo na ausência da requerente, o que mais uma vez implicou em prejuízo à regular e constitucional defesa da requerente no processo disciplinar administrativo instaurado, que culminou em sua demissão.
Impera questionar-se como é possível a requerente promover sua defesa, se em nenhum momento foi sequer ouvida pela comissão apuradora, conforme comprova declaração assinada por um de seus membros (fl. 21), fato este não impugnado pela parte requerida em sua contestação, motivo pelo qual o considero incontroverso.
O argumento acima demonstra de forma cabal que o processo administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria nº. 72/2003, de 30 de julho de 2003 (fls. 34/35), não observou os princípios do contraditório e ampla defesa, os quais tem guarida constitucional.
No que tange a necessidade de garantia de defesa da requerente no processo administrativo disciplinar, mister registrar relevante lição do doutrinador Hely Lopes Meireles:
“Garantia de defesa: como vimos no cap. II, item II, o princípio da garantia de defesa, entre nós, está assegurado no inc. LV, do art. 5º da CF, juntamente com a obrigatoriedade do contraditório, como decorrência do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV), que tem origem no due process of low do Direito Anglo- Norte Americano. Por garantia de defesa deve-se entender não só a observância do rito adequado como a cientificação do processo ao interessado, a oportunidade para contestar a acusação, produzir prova de seu direito, acompanhar os atos da instrução e utilizar dos recursos cabíveis.”

Assevera ainda o ilustre doutrinador, com o escopo de refutar qualquer dúvida acerca da nulidade do processo administrativo, que não observa a ampla defesa e o contraditório:
“Processo Administrativo sem oportunidade de defesa ou com defesa cerceada é nulo, conforme tem decidido reiteradamente nossos Tribunais judiciais, confirmando a aplicabilidade do princípio constitucional do devido processo legal, ou mais especificamente, da garantia de defesa.”

Nesse sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUDIÊNCIA DA TESTEMUNHA DENUNCIANTE. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO. DESPROPORCIONALIDADE VERIFICADA NA ESPÉCIE.

1. "(...) O artigo 99, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 207/79, na medida em que impede o acusado, bem como seu advogado, de reinquirir oportunamente o denunciante, não encontra fundamento legal na Constituição da República de 1988, que assegura, aos litigantes, em processo administrativo, o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Por outra palavras, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional." (RMS 10757/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 23/04/2002, DJ 21/10/2002 p. 398) 2. No caso dos autos, observa-se o cerceamento de defesa do acusado, ora recorrente, consubstanciado no fato de não ter havido sua notificação, tampouco a de seu advogado constituído, para a audiência de oitiva da testemunha denunciante. 3. O parecer acolhido pela autoridade impetrada, que concluiu pela pena de demissão, não se encontra fundamentado de acordo com o art. 69 da Lei Complementar Estadual n.º 207/79, o qual estabelece que na aplicação das penas disciplinares serão considerados a natureza, a gravidade, os motivos determinantes e a repercussão da infração os danos causados, a personalidade e os antecedentes do agente, a intensidade do dolo ou grau de culpa. 4. Na hipótese em apreço, verificam-se apenas imputações genérica de irregularidades para caracterizar a infração disposta no art. 74, II, da Lei Complementar Estadual n.º 207/79 e aplicar a pena de demissão ao recorrente. 5. Afigura-se desproporcional a aplicação da pena de demissão, tendo em vista que não restou caracterizada a intenção do recorrente nas transgressões disciplinares citadas, devendo ser acatado o parecer da Comissão Processante que opinou por sua absolvição. 6. Recurso em mandado de segurança a que se dá provimento para, declarando a nulidade do ato demissional, determinar a reintegração do recorrente, retroagindo os efeitos da sentença a partir da data do ato impugnado.(STJ, Processo RMS 11034 / SP RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 1999/0069134-2 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139)  Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 17/12/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 22/02/2010)
Do mesmo modo, manifesta-se o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso:
“ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE RECURSAL - REJEITADA - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - IRREGULARIDADES - AUSÊNCIA DE TIPIFICAÇÃO DE CONDUTA - VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - RELEVÂNCIA JURÍDICA E PERICULUM IN MORA - DEMONSTRADOS - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

A Administração Pública, ao não oferecer ao servidor as condições que lhe possibilitem sua plena defesa no processo administrativo disciplinar, age arbitrária e ilegalmente, sem observar o devido processo legal, o que desrespeita os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Há de ser mantida a decisão que concedeu a medida liminar na ação mandamental, quando presentes os requisitos previstos no art. 7º, III, da Lei n.º 12.016/09, que rege o Mandado de Segurança, e em decorrência do improvimento do recurso interposto.” (TJMT, QUARTA CÂMARA CÍVEL, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 101001/2010 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE CAMPO VERDE, AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE, AGRAVADO: MAURÍCIO JOSÉ KAI, Número do Protocolo: 101001/2010, Data de Julgamento: 08-2-2011)
Cumpre assinalar que a requerente esteve afastada do serviço público por praticamente 3 (três) anos, posto que foi demitida por meio da Portaria nº. 102, de 15 de outubro de 2003 (fl. 72) e apenas foi reintegrada em 15 de fevereiro de 2006, por força da concessão da tutela antecipada (fls. 161/169).
Por todo o exposto, exsurge dos autos, a ilegalidade do procedimento administrativo disciplinar instaurado contra a requerente.
Da Ofensa ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, da Razoabilidade e da Proporcionalidade, bem como da não observância da Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência e Lei nº. 10.098, de 19 de dezembro de 2000.
A requerente apresentou pretensão, em sede de sua petição inicial, referente além da sua reintegração no serviço público, de forma definitiva, à sua relotação na localidade em que residia à época da propositura da ação, posto que, conforme documentos colacionados à petição inicial (fls. 22/25), fato corroborado ainda pelas testemunhas ouvidas na audiência de instrução e julgamento, a filha da requerente, à época, contando com 12 anos de idade, sofre de deficiência grave, especialmente descrita à fl. 25 dos autos, necessitando inclusive de cadeira de rodas para a locomoção.
Cumpre ressaltar que, no tocante ao pedido de relotação, quando ouvida em audiência, a parte requerente afirmou estar satisfeita com seu atual local de trabalho, posto que estaria trabalhando de copeira em um posto de saúde, em local mais acessível em relação ao que foi lotada inicialmente.
No entanto, em que pese tal fato, cumpre-nos analisar a questão trazida em juízo de maneira mais profunda, mormente ante aos contornos da referida questão.

Nesse ínterim, mister assinalar que a parte requerente ressalta que gestor público mesmo conhecedor da sua situação, mormente da necessidade de amparo e cuidados à sua filha menor de idade e portadora de necessidades especiais, não se sensibilizou diante da situação, lotando-a em localidade extremamente longuingua e de difícil acesso, conforme relataram as testemunhas, sem sequer fornecer qualquer meio de transporte à mesma.
De forma diversa, a pessoa que obteve a segunda colocação no mencionado certame, qual seja, a Srª. Cícera Azevedo Carvalho Martins, foi lotada na sede do Município de Lambari D’Oeste, sendo que, consoante as declarações das testemunhas, em sua maioria professores do mencionado Município, a mesma era irmã do Prefeito, que atuava na época, Sr. Ciderval Carvalho de Azevedo.
Não há dúvidas de que, ao realizar a lotação da requerente, o gestor Municipal obstou tanto o regular desenvolvimento da atividade laborativa da mesma, como dificultou a necessidade de cuidados especiais e possibilidade de acessibilidade da filha da requerente.
Nesse ínterim, ao ser ouvida em juízo, a requerente por inúmeras vezes menciona a prioridade em realizar a assistência à sua filha, portadora de necessidades especiais, mormente dando a ela a oportunidade de acessibilidade ao ensino e convivência com outros adolescentes da idade dela.
A situação da menor era muito grave e segundo as próprias testemunhas relataram não havia possibilidade da requerente pagar alguém para acompanhar a sua filha, contexto esse que pode ser corroborado tendo em vista a remuneração inicial recebida pela requerente, que correspondia à R$ 215,55 (duzentos e quinze reais e cinqüenta e cinco centavos).
Em primeiro lugar, a conduta do gestor municipal não observou o princípio da dignidade da pessoa humana, verdadeiro fundamento da República Federativa do Brasil, o qual, conforme abalizado posicionamento de Alexandre de Morais, é conceituado da seguinte forma:
“a dignidade da pessoa humana: concede unidade aos direitos e garantias fundamentais, sendo inerentes às personalidades humanas. Esse fundamento afasta a idéia de predomínio das concepções transpessoalistas de Estado e Nação, em detrimento da liberdade individual. A dignidade é um valor espiritual e moral inerente à pessoa, que se manifesta singularmente na autodeterminação consciente e responsável da própria vida e que traz consigo a pretensão ao respeito por parte das demais pessoas, constituindo-se um mínimo invulnerável que todo o estatuto jurídico deve assegurar, de modo que, somente excepcionalmente, possam ser feitas limitações ao exercício dos direitos fundamentais, mas sempre sem menosprezar a necessária estima que merecem todas as pessoas enquanto seres humanos.”

Ora, o princípio da dignidade da pessoa humana corresponde a um mínimo de direitos inerentes aos seres humanos, o que dizer então dos direitos que foram tolhidos da requerente e de sua filha, com a lotação sem critério realizada pelo gestor Municipal e ainda em desacordo com as regras presentes na Convenção sobre os direitos de pessoas com deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, ambos aprovados pelo Decreto Legislativo nº. 186, de 9 de julho de 2008. Não nos figura crível a conduta do Prefeito que administrava o Município de Lambari D’Oeste, ao lotar a requerente em local muito distante de sua residência e ainda de difícil acesso, obstando o acompanhamento e cuidados relativos à sua filha, portadora de necessidades especiais.
Nesse ínterim, cumpre destacar que a referida Convenção foi o primeiro tratado internacional de direitos humanos a ser aprovado com equivalência de Emenda Constitucional após a entrada em vigor da EC 45/2004.
A relevância desse Tratado Internacional é inequívoca, posto que versa acerca de direitos humanos sob a ótica e voltados para a proteção das pessoas portadoras de necessidades especiais, corroborando a legislação interna acerca da acessibilidade e trazendo ainda inúmeros direitos inerentes aos indivíduos, os quais tem como característica a historicidade, universalidade, essencialidade, irrenunciabilidade, inalienabilidade, inexauribilidade, imprescritibilidade de vedação ao retrocesso.
Uma vez aprovado com o quórum de emenda constitucional, a mencionada Convenção tornou-se além de materialmente, formalmente constitucional, fazendo parte do “bloco de constitucionalidade”, por força do artigo 5º, § 3º da Constituição Federal.
Infere-se que, os direitos elencados nesse tratado internacional além de vigência interna tem caráter universal, o que denota a preocupação dos povos com a dignidade das pessoas como um todo e precipuamente das pessoas que possuem qualquer tipo de necessidade especial.
Nesse passo, é inquestionável que o gestor Municipal ao realizar a lotação da requerente, em local que dificultava o emprego de cuidados em relação a sua filha, agiu em afronta ao escopo da Lei nº. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, cujo escopo é estabelecer normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mormente não observando o que preleciona o artigo 24 do referido diploma legal:
“Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.”
Do mesmo modo, cumpre destacar que o referido ato do gestor público afrontou também os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, os quais certamente são intrinsicamente relacionados ao princípio da dignidade da pessoa humana, já mencionado.
A finalidade do princípio da razoabilidade e por extensão da proporcionalidade, coaduna com intenção de limitação do poder estatal, com o escopo de evitar arbitrariedades. Acerca do tema esclarece Fábio de Oliveira:
“A questão se deve à gênese do princípio, pois que criado para conter as atuações abusivas do Estado. Contudo, o instituto se expandiu para englobar aspectos das relações privadas. Por outro lado, não apenas limita as condutas estatais, mas evolui para servir de pauta de condicionamento.”
 
Os princípios da razoabilidade e proporcionalidade evidentemente sequer foram cogitados pelo gestor público no momento em que realizou a lotação da parte requerente, pois em que pese a mesma ter sido aprovada em 1º lugar, o que denota esforço e dedicação, precipuamente mesmo sabendo que a requerente tem uma filha que reclama cuidados especiais, lotou a autora em localidade distante e de difícil acesso, prejudicando tanto o labor da requerente, quanto o regular desenvolvimento da filha da mesma, sendo que tal situação foi corroborada por todas as testemunhas ouvidas, sendo notória as dificuldades da parte autora.
O Supremo Tribunal Federal, já reconheceu que até mesmo em casos de instauração de procedimento administrativo disciplinar deverão ser observados os mencionados princípios:

“ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO POR ATO DE IMPROBIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PENA MENOS SEVERA. O órgão do Ministério Público, que oficiou na instância de origem como custos legis (art. 10 da Lei nº 1.533/51), tem legitimidade para recorrer da decisão proferida em mandado de segurança. Embora o Judiciário não possa substituir-se à Administração na punição do servidor, pode determinar a esta, em homenagem ao princípio da proporcionalidade, a aplicação de pena menos severa, compatível com a falta cometida e a previsão legal. Este, porém, não é o caso dos autos, em que a autoridade competente, baseada no relatório do processo disciplinar, concluiu pela prática de ato de improbidade e, em conseqüência, aplicou ao seu autor a pena de demissão, na forma dos artigos 132, inciso IV, da Lei nº 8.112/90, e 11, inciso VI, da Lei nº 8.429/92. Conclusão diversa demandaria exame e reavaliação de todas as provas integrantes do feito administrativo, procedimento incomportável na via estreita do writ, conforme assentou o acórdão recorrido. Recurso ordinário a que se nega provimento.(STF, MS 24901 / DF - DISTRITO FEDERAL, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Julgamento:  26/10/2004           Órgão Julgador:  Primeira Turma, Publicação DJ 11-02-2005 PP-00013)

Esse posicionamento ressalta que, apesar de não ser cabível o poder Judiciário substituir a Adminstração Pública, cumpre ao primeiro, em homenagem aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade conter atos arbitrários, mormente aqueles que representam ofensa à dignidade da pessoa humana, o que ocorre in casu.
Desse modo, não se trata apenas de uma simples lide, na qual a parte requerente pleiteou e lhe foi concedida em sede de tutela antecipada a reintegração da mesma ao serviço público municipal, mas sim de questão que apresenta contornos de ordem moral e constitucional, posto que é inequívoco o prejuízo sofrido pela autora e sua filha ante ao procedimento administrativo ilegal instaurado e lotação sem critério em localidade extremamente distante e de acesso oneroso, restando ao Poder Judiciário proceder a pretensão autoral com o escopo de pacificar o meio social, conforme exposto.
DISPOSITIVO

Ante ao exposto, forte no inciso I do artigo 269 do CPC ratifico a tutela antecipada concedida e JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, para declarar a nulidade do PAD nº. 01/2003 e reintegrar definitivamente a parte requerente ao serviço público municipal de Lambari D’Oeste, no cargo/função em que aprovada no concurso público, condenando o Município de Lambari D´Oeste a lhe pagar/indenizar todas a verbas e vantagens econômicas e não econômicas relativas ao tempo em que esteve afastada (15 de outubro de 2003 até 15 de fevereiro de 2006), assim o fazendo para restabelecer o “status quo ante” (ex tunc), condenando também o Município de Lambari D’Oeste a lotar funcionalmente a parte requerente, em localidade apta a permitir o regular desenvolvimento e prestação de assistência à sua filha com deficiência, com fulcro no Decreto Legislativo nº. 186, de 9 de julho de 2008 e princípios da dignidade da pessoa humana, razoabilidade e proporcionalidade, julgando extinto o feito com resolução do mérito.
Determino a remessa de cópia do presente feito ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso, com o escopo de apurar a possível ocorrência de improbidade administrativa do Gestor Municipal de Lambari D’Oeste, à época dos fatos.
Sem custas e despesas processuais, nos termos da Lei nº. 7.603/2001.
Condeno o sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios, na ordem de 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas e anotações de estilo.
P.R.I.C.
Rio Branco/MT, 30 de agosto de 2011.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito e Diretor do Foro
� MEIRELLES.Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 27 ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2002, p. 656.


� Op. Cit, p. 657.


� MORAES, Alexandre de.Direito Constitucional. 16. ed. São Paulo: Atlas, 2004, p.52. 


� OLIVEIRA, Fábio de. Por uma teoria de Princípios. O princípio constitucional da razoabilidade. 2. Ed. rev, atual e ampl. Editora Lúmen Júris LTDA: Rio de Janeiro, 2007. p. 95.





PAGE  
1


“E o efeito da justica sera paz, e a operação da justiça, repouso e segurança, para sempre” (Is, 32:17)
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